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No presente trabalho se busca examinar o Decreto 10.512 de 2020 sob o viés 

do princípio da solidariedade enquanto consagração dos direitos fundamentais. O 

Decreto institui a Política Nacional de Educação Especial e objetiva a criação de 

escolas classificadas como “especiais ou inclusivas”, para amparar aqueles alunos 

que apresentem deficiências.  Deste modo, na pesquisa pretende-se responder ao 
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seguinte questionamento: Sob a perspectiva do princípio da solidariedade, o decreto 

significa um avanço ou retrocesso para a educação inclusiva? 

O método utilizado foi o hipotético dedutivo, com pesquisa bibliográfica e 

documental, que darão aporte para a conclusão do trabalho.  

A educação é inserida como garantia constitucional, incluída como direito 

social no artigo 6º da Constituição Federal, de tal forma que deve ser assegurada de 

modo amplo e para toda a coletividade, com o intuito de desenvolvimento de uma 

sociedade mais justa e solidária. É por meio da educação inclusiva, por diferentes 

estímulos em um mesmo universo que se busca “concretizar a promoção do bem de 

todos, sem preconceitos de origem, raça, cor, sexo, idade e quaisquer formas de 

discriminação”, conforme o artigo 3º, inciso IV da Constituição Federal (BRASIL, 

1988).  

A constituição elevou a dignidade da pessoa humana como protagonista de 

todo ordenamento jurídico, assim como introduziu a solidariedade. O legislador ao 

incluir a solidariedade como princípio jurídico, ressignificou a perspectiva da aplicação 

e interpretação para todos os integrantes da sociedade. É imprescindível olhar a 

temática proposta com a incursão no princípio da solidariedade, visto que é o fio 

condutor para atingir o propósito da dignidade da pessoa humana.  Essa perspectiva 

somente será reconhecida se o indivíduo for compreendido como integrante de um 

todo maior, inserido na coletividade. Em razão disto, torna-se presente o uso de 

instrumentos adequados que atuem para concretizar o bem comum (REIS; ZIEMANN, 

2018).  

Nesse compasso, a educação é um dever de prestação do Estado e um direito 

a todos, que está contemplado no artigo 205 da Constituição. Com isso, extrai-se a 

lógica de ofertar de modo igualitário e digno o acesso à educação, cuja a convivência 

é exercida em ambientes comuns proporcionando a inclusão social, essencial em um 

Estado Democrático de Direito. Ordenada, com a Constituição Federal, as normas 

infraconstitucionais demonstram o compromisso para atingir e resguardar a dignidade 

da pessoa humana, também garantindo o amplo desenvolvimento da pessoa com 

deficiência.  

Em razão disso, o Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei 13.146 de 

6/07/2015, efeito desse desenvolvimento, estabelece ao Estado, à família e à 



 
sociedade a incumbência de assegurar à pessoa com deficiência dentre tantos 

direitos, como o aqui em destaque a educação como direito fundamental. Deve 

proporcionar um sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao 

longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus 

talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas 

características, interesses e necessidades de aprendizagem, conforme previsto em 

seu art. 27. 

Dentro das perspectivas garantidas ao indivíduo dos direitos fundamentais, o 

artigo 208, inciso III, da Constituição de 1988, assegura o suporte educacional 

especializado às pessoas com deficiência, salientando que este deverá ser prestado 

de preferência em educandário que integre a rede regular de ensino (SILVA; BRASIL, 

2019).  

Há pouco tempo, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional de 20 de 

dezembro de 1996, por intermédio do Decreto 10.502/2020, promulgado em 30 de 

setembro de 2020, implementou uma atual Política Nacional de Educação Especial 

sendo nomeada como: “equitativa, inclusiva e com aprendizado ao longo da vida”. O 

mencionado Decreto é dividido em nove capítulos, dos quais inclui dezoito artigos, 

distribuindo-se na seguinte ordem: de início nas disposições gerais, dos princípios e 

dos objetivos, do público-alvo, das diretrizes, em seguida trata dos serviços e dos 

recursos da educação especial, dos seus atores, da sua implementação e por fim da 

avaliação e do monitoramento, concluindo com as disposições finais. 

No novo documento, identifica-se a colisão a diversos pontos na intitulada 

política educacional equitativa e inclusiva tanto defendida. Já que propõe a oferta de 

classes especiais, contrapondo a educação inclusiva, que tem por base o convívio 

dos alunos com deficiência dividirem o mesmo ambiente de aprendizagem com os 

demais, estando suscetíveis aos mais diversos estímulos. Em relação ao proposto na 

nova política, as classes especializadas segregam alunos ao separá-los, fazendo 

desse modo que não se concretize a inclusão (BISTAFFA; JORGE; VEDOVATO, 

2021). 

Outrossim, verifica-se dessa análise, a retirada da obrigatoriedade de 

inscrever o aluno com deficiência em escolas regulares e estimula a procura por 

instituições escolares, assim como salas de aulas especificas para atendimentos 



 
desses alunos.  O que vem acarretar no rompimento da orientação educacional 

inclusiva das pessoas com deficiência, consagrada no art.24 do Estatuto e infringe o 

exposto nos dispositivos 205, 206, I e art. 208 da Constituição (DINIZ; COSTA, 2021).  

Outra questão, é que o Decreto induz um redirecionamento no que concerne 

o poder de decisão da família em optar entre a classe especializada ou a escola 

regular, já que poderá contar com o auxílio de um aparato multidisciplinar no processo 

de definição à alternativa educacional mais apropriada (BISTAFFA; JORGE; 

VEDOVATO, 2021). 

Ao contrário de incentivar o desenvolvimento humano, o decreto desrespeita 

princípios constitucionais como o direito da educação com qualidade, assim como a 

não discriminação. A educação especial foi objeto de redefinição e por conta disso, se 

tem o oferecimento da acessibilidade de forma suplementar a escola regular. Cumpre 

salientar, que a inclusão está inserida como conquista em um contexto mundial que 

atinge 40 anos de história.  (DINIZ; COSTA, 2021).  

O tema aqui tratado, aportou ao Supremo Tribunal Federal, por meio de Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI 6590-DF)3 que decidiu no sentido de suspender 

o Decreto 10.502/2020. No pronunciamento do Ministro Dias Toffoli, demonstra que 

os infantes com necessidades especiais se desenvolvem melhor em um convívio com 

as outras crianças, “o seu encaminhamento a escolas especiais ou a classes 

especiais ou a sessões especiais dentro da escola em caráter permanente deveriam 

constituir exceções”.  

Diante de um assunto complexo e delicado, verifica-se parcialmente que se 

confirma a hipótese negativa, de modo que o decreto objeto de análise restringe e 

limita a educação inclusiva, não a reconhecendo devidamente como um caminho para 

o desenvolvimento humano e de renovação social. 

O mais acertado trajeto a seguir não é a alteração da política inclusiva em 

direção ao regresso, mas sim, a possibilidade de aprimorar garantias inclusivas já 

adquiridas com o passar do tempo. A solidariedade é um recurso essencial para a 

coletividade pleitear direitos e garantias fundamentais como a dignidade, igualdade e 
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a inclusão. A educação inclusiva para pessoas com deficiência concretiza a 

solidariedade. Nessa contramão, se fere a dignidade da pessoa humana, fere 

consequentemente nesse contexto o princípio da solidariedade.  

 

REFERÊNCIAS 

BRASIL. Decreto n° 10.502 de 30 de setembro de 2020. Política Nacional de 

Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida. 

Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-

2022/2020/decreto/D10502.htm>. Acesso em 07 de maio de 2021. 

BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm>. Acesso em 07 de maio de 

2021.  

BRASIL. Lei n° 13.146 de 06 de julho de 2015. Lei Brasileira de Inclusão da 

Pessoa com Deficiência. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm>. Acesso em 07 de maio de 

2021. 

BISTAFFA, Vanilda Divina Almerio; JORGE, Viviane Alves, VEDOVATO, Marcia 

Santos. A perspectiva da inclusão na escola de ensino regular e o retrocesso. In: 

Simpósio Internacional de Educação e Comunicação – SIMEDUC, 2021, 

Aracaju/SE. Anais do SIMEDUC, 2021 

DINIZ, Maria Helena; COSTA, Déborah Regina Lambach Ferreira da. Direito à 

educação – um novo repensar. Revista Direitos Sociais e Políticas Públicas 

(UNIFAFIBE) – Eletrônica. V.9, n.1, São Paulo, 2021. < 

http://dx.doi.org/10.25245/rdspp.v9i1.989>. Acesso em: 10 de maio de 2021. 

REIS, Jorge Renato dos; ZIEMANN, Aneline dos Santos. O Direito do Autor no 

Constitucionalismo Contemporâneo: Solidarismo Jurídico e Função Social. 1. 

ed. São Paulo: Max Liminad, 2018. 

SILVA, Filipe Augusto; BRASIL, Deilton Ribeiro. Direito das pessoas com deficiência 

à educação como um direito fundamental e humano. Prisma Jurídico, São Paulo, v. 

18, n. 2, p. 261-280, jul./dez. 2019. https://doi.org/10.5585/PrismaJ.v18n2.8718. 

http://dx.doi.org/10.25245/rdspp.v9i1.989
https://doi.org/10.5585/PrismaJ.v18n2.8718

